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PROJFrO DE LEI MUNICIPAL N« 014, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕK SOllRK A ISKNÇAO DA CONIRllUUÇÃO 
PARA O CUSmO 1’K) SKRVICX) DF. lUIMINAÇÀO 
PimUCA (CIP) PARA AS UNIDADt:S 
CONSUMIDORAS CiASSIFICADAS NA CIASSF 
Rl-SIDFNCIAL DF RAIXA RICNDA K BFNFnCIÁRIAS
DA T arifa Sociai, d f  Enfrgia Ei^ frica nü

MUNICÍPIO DF SAIRF, FM CONSONÂNCIA COM AS 
DISIX)SIÇÕF.S DA Mfdida Provisõria N” 1.300, 
DF 2025, F revoga o  Ar f̂río  9s  da Lej 
MttNICIPAF N® 1.386, DE 07 DEJUIJÍO DE 2021, E 
DÁ OiriTEAS PROVIDÊNCIAS,

()  PRFFFnX) CONSTnXICIONAL DO MUNICÍPIO DF SaIRÉ, Estado dc 
Pcmanibiico, no ust) dc suas auibuiçõcs legais c de acordo com o anigo 71, inciso V, 
da lx‘i Orgânica Municipal, submete à aprcciavào, disíXissào e voUu;ão o seguinte 
Prí)jclo de Ia:í:

A lt 1®. Eicam isentas do píigitmento da Contribuição j)ara o Custeio do 
Seniço de Iliiminaçàt) Pública (CIP) íls unidades consumidoras locíili/adas no 
Mimicípio tle Sairé tiue se enquadiem cumulali\ainente nas seguintes condições:

I. Estarem dassilicadas na classe residencial de baixa renda:

II, Serem beneticiáiia.s da 1'müa Social de Energia Elétrica CI SEE), nos 
lennos da Ijígislaçào Eederai vigente, especialmente o (jue disixie a Metlida 
Provisória n° 1.300, dc 21 maio <U' 2025, c suas luturas regulamentações ou 
rtmvcrsões cm lei.

S 1°. A isenção de (jue trata v capul deste artigo incidirá sobre a parcela do 
consumo mensíil de energia elétrica de alé 80 (oitenta) KWb, conlonue critério 
estabelecido na Medida Pro\isória ii“ I.3(M)/2025, para isenção de tributos sobre a 
rariía Social.
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S 2®. A isenção será aplitíula auloinalieíuiienle, seni a neressidade de 
requerimento |X)r parle dt> ajnUibiiime. mediante o emziunenlo de dados enüe a 
concessioníuia de energia elétrica e a Preleiliira Municipal de Síiiré.

Art 2°. A concessionária de energia elétrica resiK>nsá\e! |>ela distribuição 
de energia no Município de Sairé de\eiá inlomiar mensíümenle à Secretaria 
Municipal de Finanças a relação das unidades consumidoras í |uc se eníjuadnun nos 
critérios do Art. 1- desta Ix*i.

Parágrafo único. A lí)rma e o pra/.o p;u~a o ei»vio das infomiaçòes serão 
deliiiidos |K>r regulamento.

Art 3®. Km cilso de perda do benelício da i arila Soci;d de luiergia 
Klétrica ix>r parle da unUlade consumidora, a isenção da CIP seiú automaticamente 
revogada a partir do mês subsequente à comunicação da concessionária <le energia 
eléüica à Prefeitura Miuiicip îl de Sairé.

Art 4®. A.s desiK*sas dcconentes da execução desta Ix.'i coiTerào ix)r conta 
de dotações orçamcntáiias própriits. suplemenuulas se necessário.

A lt ,5®. presente I a*í |X)derá ser regtilameniada |K>r Decreto se o 
interesse IMblico o exigir.

A lt 6®. Ksla Lei eiiüa em \ igor na data de sua publicação, restKnladas ;ls 

dis|x>siçòes transitórias e de sigéiicia da Medida Prosisóiía n“ l .300/202. ou da lei 
(jue a converter.

A lt 7®. Ksla lx!Í entra eni vigor na data de sua publicação, revogímdtxse as 
dis|H>siç<Vs em contrário, inclusive llca revogado artigo 0®. da Lei Municipal n“ l.38(), 
de 07 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Saiié (PK), (juarta-feira, 13 de agosto de 2025.
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Sairc (PK), quaita-lcira, dc agosto de 202.').

M kn saíík m  n® 014/^025

StlNHOR PRRSIDKN'!!,, Il ,l IS I RluS VKRFADORF.S K VFRFADORA.

Iloiu^a-nic ai>ivsi'ntiU' a V'os.sa Hxtclêmia, panj apreciarão (Jesta augusUi Citsa 
I ‘̂líislativa, o incluso Prí)ie(o de l̂ ei Municipal n“ 014/202.'), que ■‘D lsi*(*)K SOBRF A 
ISFNÇÀO DA CONI-RIHUIÇÀO PAR.\ O CUSreiO IX) SFRVIÇO DF. lUÍMINAÇÀC) PUBI.ICA 
(CIP) PARA AS IINIDADIOS CX)NSUMiDORAS CIASSIFICADAS NA CLASSF RI-:íilDFNCIAl. DF 
BAIXA RENDA E BENEnCIÁRIA.S DA T a RIFA SOCIAI. DE ENERC;IA EiXrRICA NO Mt INICÍPIO 
DE SAIRÍ:, ICM CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇOUS DA MFJ^IDA PR0VIS(>R1A N* 1.300, DE 
2025. E REVOGA O A R n G 0  9“, DA L ki M u n ic ip a l  n ® 1.386, d e  07 d e j u u i o  d e  2021, e  d A

Ol ri’RA.S PROVIDÊNCIAS”.

O presente Projeto de Ixi Municipal busca insiiuiii um mecanismo de Justira 
social e alívio financeiro paia as iíunílias de l>ai\a renda no Município de Sairé, alinliíwlo à 
recente aUiídizarão da política energética nacional t)ela Medida Provisória n® 1.8(K), de 21 
de maio de 202.'*).

A Contribuirão paia o Custeio ilo Seniro tle Iluminarão Pública (CIP), ixh ser 
um ü-ilmlo de competência municipal, representa um encargo adicioiuil para os 
orramenlos, já reduzidos, dessas tamílias.

Nesse sentido, esta Ix-i Municipal \isa regulamentar e assegurai' a eletiva 
aplicarão da iseiirât) no âmbito local. O  objetivo é gai-antir que os eiiladãos SaiixMises, já 
reconliecidos como vulneráveis e lieneficiários da laiila S<K'ial, não sejam duphunente 
onerados por um tributo <iue incide sobre um senir<> essencial.

Para tanto, a isenrão será automatizada mediante o cru/amcnio dc dados, o que 
simplificará o pixieesso pimi as buiiílias de baixa renda, eliminando baneiras burocriiticas e 
gaiaiitindo i|ue o l>eneÍ!cio chegue a (luem realmente dele necessita, em plena 
confonnidade com as diretrizes Ceileniis.

Ao aílolai esta med 
liniuiceiro dessas famílias, 
proatÍNÍdiule na implemcnt;
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vida dos seus munícijx*s míüs nilncráveis.

Sendo estas ;ls ni/ões t j i ie nos levjuain a suhmetei à apreeiação do ilil)a(io 
Pixler lx.' îslativo Municipal o incluso I*r(>)elo de Ix*i, espenunos contar coni a habitual 
atcnvào disjwnsada ik*Ios nobres parlainenlares às nossas pro|x>sií,x)es legislativas, 
rcsullaiulo na sua aprovação j kh  imaniniidade.

Alenciosanieiite,

PRKn:n <»i)( > Mi'NK'li»i<) i)i: Sairk
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